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CENTRAL DE LICITAÇÃO MUNICIPAL  

 
 

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2025.07.07.1 - LEI Nº. 14.133/2021. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE GRADAGEM DO SOLO, 

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL E RECURSOS HÍDRICOS DO 

MUNICÍPIO DO CRATO/CE. ADJUDICO, o item do objeto em epígrafe, com seu respectivo valor, em favor da empresa vendedora: 

DF EMPREENDIMENTOS E LOCAÇÕES LTDA, CNPJ 29.048.853/0001-85, localizada no endereço Rua Padre Félix, 115, sala 02, 

Bairro Centro, Angicos/RN, CEP 59.515-000. VALOR ADJUDICADO R$ 614.954,66 (seiscentos e quatorze mil, novecentos e 

cinquenta e quatro reais e sessenta e seis centavos). HOMOLOGO o procedimento licitatório na modalidade PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 2024.10.03.1, face o pleno atendimento à legislação vigente, mais precisamente ao art.71, Inciso IV, da lei Federal 

14.133/2021. Crato-CE, 22 de setembro de 2025. Antonia Julliana Sarafim Bezerra - Secretária Municipal de Desenvolvimento Rural e 

Recursos Hídricos. 

 

 

EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

A Secretária de Desenvolvimento Rural e Recursos Hídricos de Crato - CE torna público o extrato do instrumento contratual resultante da 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 2025.07.07.1, oriundo do Contrato Nº 2025.09.22.8. Unidade Administrativa: Secretaria de 

Desenvolvimento Rural e Recursos Hídricos. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇO DE GRADAGEM DO SOLO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 

RURAL E RECURSOS HÍDRICOS DO MUNICÍPIO DO CRATO/CE. Dotação Orçamentária: 16.01.20.544.0312.2.154.0000 - 

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Contratado: DF EMPREENDIMENTOS E LOCAÇÕES LTDA. Valor global – R$ 614.954,66 

(seiscentos e quatorze mil, novecentos e cinquenta e quatro reais e sessenta e seis centavos). Vigência do contrato: 12 (doze) meses. assina 

pela contratante: Antonia Julliana Sarafim Bezerra. Crato/CE, 25de setembro de 2025.  
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SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL E RECURSOS HÍDRICOS - SMDRRH 

 

PORTARIA Nº 039/2025 – SMDRRH 

CRATO/CE, 26 DE SETEMBRO DE 2025. 

 

A SECRETÁRIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL E RECURSOS HÍDRICOS DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas 

atribuições legais, e nos termos dos arts. 7 e 117 da Lei Federal n. 14.133/2021, de 01 de abril de 2021, bem como do Decreto nº 

1602001/2023, de 16 de fevereiro de 2023; 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. DESIGNAR os servidores públicos municipais JOSÉ HUGO DE OLIVEIRA RODRIGUES, matrícula n. 3215, ocupante de cargo 

de técnico Agropecuário e FRANCINALDO DE OLIVEIRA DIAS, matrícula n. 24190, ocupante do cargo de Topógrafo, lotados na 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural e Recursos Hídricos, para exercerem a função de FISCAL DE CONTRATO, titular e 

substituto respectivamente, no contrato referente a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM MANUTENÇÃO 

MECÂNICA, PREVENTIVA E CORRETIVA, INCLUINDO A REPOSIÇÃO DE PEÇAS NA FROTA DE VEÍCULOS, 

MOTOCICLETAS, TRATORES, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS, PERTENCENTES ÀS DIVERSAS UNIDADES 

ADMINISTRATIVAS (SECRETARIAS) DO MUNICÍPIO DO CRATO/CE. 

 

Art. 2°. Cabe ao Fiscal de Contrato exercer as funções que lhe são correlatas, conforme o Anexo VI do Decreto nº 1602001/2023, de 16 de 

fevereiro de 2023. 

 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e revogando as disposições em contrário. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural e Recursos Hídricos, em 26 de setembro de 2025. 

 

ANTONIA JULLIANA SARAFIM BEZERRA 

Secretária Municipal de Desenvolvimento Rural e Recursos Hídricos 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEINFRA  

 

PORTARIA N° 41/2025 

Crato/CE, 26 de setembro de 2025. 

 

O Secretário de Infraestrutura, no uso de suas atribuições legais, e nos termos dos art. 7 e 117 da Lei Federal nº 14.133/2021, de 01 de abril 

de 2021, bem como do Decreto Municipal nº 1602001/2023, de 16 de fevereiro de 2023. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. DESIGNAR as servidoras públicas municipais, Maria Do Carmo Nobre De Oliveira, matrícula nº 24.740 e Maria Geovânia Machado 

Duarte, matrícula nº 24.638, lotadas na Secretaria Municipal de Infraestrutura, para exercer a função de FISCAIS DE CONTRATO, no 

contrato referente a SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E 

EVENTUAIS CONTRATAÇÕES DE (POSTO DE COMBUSTÍVEL) PARA AQUISIÇÃO DE GASOLINA COMUM E ÓLEO 

DIESEL S10, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS (SECRETARIAS) 

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO/CE. 

Art. 2º. Cabe ao Fiscal de Contrato exercer as funções que lhe são correlatas, conforme anexo VI, do Decreto nº 162001/2023, de 16 de 

fevereiro de 2023. 

 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

 

Lucas Maximino Cruz Silva 

Secretário de Infraestrutura 

Portaria 09/2025 - GP 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E MUDANÇA DO CLIMA – SEMMA  

 
PORTARIA Nº 032/2025 - SEMMA 

CRATO/CE, 26 DE SETEMBRO DE 2025. 

 
 

O Secretário(a) de Meio Ambiente e Mudança do Clima, no uso de suas atribuições legais, e nos termos dos arts. 7 e 117 da Lei Federal n. 

14.133/2021, de 01 de abril de 2021, bem como do Decreto nº 1602001/2023, de 16 de fevereiro de 2023; 

RESOLVE: 

Art. 1º. DESIGNAR o(a) servidor(a) público(a) municipal MARIA JACEME SANTANA FURTADO, matrícula n° 54303, Portaria nº 

22/2025 – GP, ocupante de cargo de COORDENADORA ESPECIAL ADMINISTRATIVO FINANCEIRO, lotada na Secretaria 

Municipal de Meio Ambiente e Mudança do Clima, para exercer a função de FISCAL DE CONTRATO, e o(a) servidor(a) público(a) 

municipal(a) PAULO KLECIUS BOTELHO DE OLIVEIRA, matrícula nº 29648, Portaria nº 0302011/2014 – GP, ocupante de cargo de 

ANALISTA AMBIENTAL, lotado(a) na Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Mudança do Clima, para exercer a função de FISCAL 

DE CONTRATO SUBSTITUTO no(s) contrato(s) com objeto(s) consignado(s) a seguir: 

 

OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM MANUTENÇÃO MECÂNICA, PREVENTIVA E 

CORRETIVA, INCLUINDO A REPOSIÇÃO DE PEÇAS NA FROTA DE VEÍCULOS, MOTOCICLETAS, 

TRATORES, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS, PERTENCENTES ÀS DIVERSAS UNIDADES 

ADMINISTRATIVAS (SECRETARIAS) DO MUNICÍPIO DO CRATO/CE 

SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS 

CONTRATAÇÕES DE SERVIÇOS DESTINADOS À MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, 

HIGIENIZAÇÃO, INSTALAÇÃO E DESINSTALAÇÃO DE ARES-CONDICIONADOS, BEBEDOUROS, 

GELADEIRAS, GELÁGUAS COLUNA E DE MESA, FRIGOBARES, FREEZERS HORIZONTAIS E 

VERTICAIS E BEBEDOUROS, COM A POSSIBILIDADE DE FORNECIMENTO DE PEÇAS, DE 

INTERESSE DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DO CRATO-CE 

 

Art. 2°. Cabe ao Fiscal de Contrato exercer as funções que lhe são correlatas, conforme o Anexo VI do Decreto nº 1602001/2023, de 16 de 

fevereiro de 2023. 

 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e revogando as disposições em contrário. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Secretaria de Meio Ambiente e Mudança do Clima, em 26 de setembro de 2025. 

 

GEORGE ÉRICO DE ALENCAR BRAGA BORGES 

SECRETÁRIO DE MEIO AMBIENTE E MUDANÇA DO CLIMA 

 PORTARIA Nº 08/2025 – GP 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO – SMPG  

 

PORTARIA 80/2025 – SMPG 

Crato, 26 de Setembro de 2025. 

 

Dispõe sobre a CONCESSÃO do Benefício de Auxílio Doença à(ao) servidor(a) MARIA NAZARETH DE OLIVEIRA. 

 

A Secretária Municipal de Planejamento e Gestão, tendo em vista o disposto no art. 2º da Lei Municipal nº 3.721, de 22 de dezembro de 

2020, e no art. 17, inciso IV, da Lei Municipal nº 4.247, de 26 de dezembro de 2024, e no uso da competência que lhe foi delegada pelo art. 

1º da Portaria nº 372/2025-GP, resolve: 

 

Art. 1º - CONCEDER o benefício de Auxílio-doença ao(à) servidor(a) MARIA NAZARETH DE OLIVEIRA, servidor(a) efetivo(a) de 

matrícula nº 3527, portador(a) do CPF: 822.355.383-04, a contar do dia 15/09/2025 a 26/09/2025. 

Façam-se as comunicações necessárias. Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 26 de Setembro de 2025  

 

_________________________________________ 

ISABELA KRISTINA FERREIRA DE FREITAS 

Secretária Municipal de Planejamento e Gestão 

Portaria n° 06/2025-GP 

 

 

PORTARIA 81/2025 – SMPG 

Crato, 26 de Setembro de 2025. 

 

Dispõe sobre a PRORROGAÇÃO do Benefício de Auxílio Doença à(ao) servidor(a) CARLOS HENRIQUE SALU PEREIRA. 

 

A Secretária Municipal de Planejamento e Gestão, tendo em vista o disposto no art. 2º da Lei Municipal nº 3.721, de 22 de dezembro de 

2020, e no art. 17, inciso IV, da Lei Municipal nº 4.247, de 26 de dezembro de 2024, e no uso da competência que lhe foi delegada pelo art. 

1º da Portaria nº 372/2025-GP, resolve: 

 

Art. 1º - PRORROGAR o benefício de Auxílio-doença ao(à) servidor(a) CARLOS HENRIQUE SALU PEREIRA, servidor(a) efetivo(a) 

de matrícula nº 25878, portador(a) do CPF: 938.392.943-04, a contar do dia 22/09/2025 a 21/10/2025. 

Façam-se as comunicações necessárias. Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 26 de Setembro de 2025  

 

_________________________________________ 

ISABELA KRISTINA FERREIRA DE FREITAS 

Secretária Municipal de Planejamento e Gestão 

Portaria n° 06/2025-GP 
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PORTARIA 82/2025 – SMPG 

Crato, 26 de Setembro de 2025. 

 

Dispõe sobre a PRORROGAÇÃO do Benefício de Auxílio Doença à(ao) servidor(a) MARIA LUCINILDES ALCANTARA DE 

SOUSA. 

 

A Secretária Municipal de Planejamento e Gestão, tendo em vista o disposto no art. 2º da Lei Municipal nº 3.721, de 22 de dezembro de 

2020, e no art. 17, inciso IV, da Lei Municipal nº 4.247, de 26 de dezembro de 2024, e no uso da competência que lhe foi delegada pelo art. 

1º da Portaria nº 372/2025-GP, resolve: 

 

Art. 1º - PRORROGAR o benefício de Auxílio-doença ao(à) servidor(a) MARIA LUCINILDES ALCANTARA DE SOUSA, servidor(a) 

efetivo(a) de matrícula nº 18513, portador(a) do CPF: 627.000.813-15, a contar do dia 22/09/2025 a 20/03/2026. 

Façam-se as comunicações necessárias. Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 26 de Setembro de 2025  

 

_________________________________________ 

ISABELA KRISTINA FERREIRA DE FREITAS 

Secretária Municipal de Planejamento e Gestão 

Portaria n° 06/2025-GP 

 

 

PORTARIA 83/2025 – SMPG 

Crato, 26 de Setembro de 2025. 

 

Dispõe sobre a CONCESSÃO do Benefício de Auxílio Doença à(ao) servidor(a) MARIA ALICE CALADO MORAES. 

 

A Secretária Municipal de Planejamento e Gestão, tendo em vista o disposto no art. 2º da Lei Municipal nº 3.721, de 22 de dezembro de 

2020, e no art. 17, inciso IV, da Lei Municipal nº 4.247, de 26 de dezembro de 2024, e no uso da competência que lhe foi delegada pelo art. 

1º da Portaria nº 372/2025-GP, resolve: 

 

Art. 1º - CONCEDER o benefício de Auxílio-doença ao(à) servidor(a) MARIA ALICE CALADO MORAES, servidor(a) efetivo(a) de 

matrícula nº 116, portador(a) do CPF: 462.602.854-34, a contar do dia 18/09/2025 a 25/09/2025. 

Façam-se as comunicações necessárias. Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 26 de Setembro de 2025  

 

_________________________________________ 

ISABELA KRISTINA FERREIRA DE FREITAS 

Secretária Municipal de Planejamento e Gestão 

Portaria n° 06/2025-GP 

 

 

 


